
m "IV. SABBADO 5 DE MARCO DE 1859. K m #• %

mm

*

. .

—i > J

7* &$ rt//> ** <=-» / ff^f 
"

*-»*- /y/i
*- 

/ ***/ô/v^ ^jC^ _U_c> ma<

'#

..- i ..i»_('._:

® AílÂRIPE é destinado a sustentar as iàeas livres, profejer a ca Usa; da justiça* e propugnar pe.a
vnncia da lei 'interesses toeaes. A redação so è responsável pelos seus artigos; os os mais. paia se
naàos dtverão vir legaüsados. O preço úa as signa (ura . por urn -qnm 4 -&0Õ0 pagos a<(ai. lados; e por 6
nte ')Í0o. O jornal sairá toios os sibbados. Os assígnâtUet terão gratís 8 linhas por m-ez as mais serã

coser
priibli
some
aW ri; eaúa uma e 80 rs. os outros.

m
rem

meses
pagas

__n_B___a___tt_i«B

m ^

/ -TYPOGRÂPHIA DE KONTE .. COMP CASA DO PÍSA.- N.
. .

APONTAMENTOS'PARA A HISTORIA

DO CARIRY.

Continuação do n • antecedente. )
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A primeira destas entradas foi feita por Medrado,
ou algum outro aventureiro desses, que ja tinhão ex-
piorado os sertões do S. Francisco; mas esta primeira
iáVás&Q nao passou de um simples reconhecimento,
e somente servio para indicar o caminho a novos
aventueiros.- Descendo pela margem do Salgado,
esta primeira expedição foi acampar no ícó domina-
do mim pela tribu Calabaça. Conta-se que na sua
volta estes primeiros exploradores, quem quer que
eif.es fossem, encontrarão, na Formiga do Rio-do-
peixe, outra bandeira, que vinha reconhecendo, aquel-
tes sertões, o que de algum modo indica que a des-
coberta do Cariri não foi nessa épocha. tão remota
que pretende a tradição deixada pelo coronel Biserra;
pois que em .4 590* as explorações no /Brasil limita-
?ão-se apenas aos pontos mais visinhos da costa ou
t/j margem dos grandes rios. •-; .

A segunda bandeira parece ter sido condusida -pelo
íôronej João Mendes'Loubato e seo filho o P.e An-
tpnb Mendes Loubato, moradores da Cotinguiba; os
qpmi vierào directamente ao Icó e dahi remontando.
a-Salgjdrt, que bem assignalava o caminho seguido
peítis primeiros invasores vierào ter a Caxoeira, jun-
to ao brejo de Missão-velha. A vinda de Frei Carlos,
missionário enviado pelo bispo D. Estevão Brioso, a
instâncias do IV Loubato, está indicando que esta en-
tradv suceedeo de 1678 a 1683,4

Temos o foral, pelo qual foi concedido, pelo cap.-mor
c governador-do Ceará ern 1718, o senhorio das terras
á margem do riacho do ..Genipapeiro á esta familia de
ioubatos, figurando como donatários o tenente coronel
Antônio Mendes Loubato e Lira, alferes João Mendes
Loubato e capitão Antônio Mendes í_oubato!Tem um
inventario, feito no Icó em 1724, perante o juis de
orphãos e escrivão vindos do Aquiraz, por oceasião
do fallecimeí-to de André de Sousa Teixeira, morador
do Brejo da Salamanca, figura como inventrariante o
P.5 José Mendes Loubato,' e se falia de Antônio o Joào
Jíendes Loubato. E'uma questão a resolver, si este i
_< ** * %
f> í) (K <- v v~9 hai r\y *<* "> cri

P,° e' este /João.;Mende$ Loubato são os dois desço-
brldôres, ou si ja são descendentes delles. No primei-
rp caso o P.c era José^ não Antônio Loubato.

A terceira entrada finalmente foi a que fez João
Correia Arnaud, enviado da casa da Torre, cie quem
tinha recebido uma doação dos terrenos do Carité, Bu-
rity-grande e Caxoeira. Pela idade, com que elle mor--
roo e pela data de seo fallecimento, encontrada nos re-
gistros da matris de Missão-velha, se obteve a certesa
deter sido a sua chegada ao Cariri de 1706 a 1707.

Nào se pode dar com rasão H Arnaud o nome cte
descobridor. No Cariri nào havia então uma popu-
lação abundante, erào raros os brancos; mas alem
das três aldeias de Missão-velha, Missâo-nova e Crato,
ja,, existião fasendas de gados, e muitos colonos es-
tabelecidos: e si Arnaud teve que sustentar alguns con-
llictos com os selvagens, é porq' nem todos tinhão sido
aldeiados e muitos haviào despersos, nào só da tribu
Catiri, como das confinantes, o que subsistio muitos
tempos depois. 0 que nào se pode contestar è qué
Arnaud, desde a sua chegada, tomara sobre si a prote-
çào do nascente povoado de í/ussèo-velha, e fora quem
regulara a sua edificação e policia.

Os vestígios de uma casa forte tem sido descobertos na
Caxoeira. Parece que foi está a primeira edificação,
no solo do Cariri.

Nào tendo a Torre obtido uma doação dos terre-
nos. do Cariri, como obtivera de outros, que havia
descoberto, e deixando mesmo caducar esse direito; dè
balde pretendeo exbulhar Ariosa das. terras, de pos*
se das quaes se tinha mettido, em quanto ella não
procurava povoar o paiz. O governo pprtuguez mandou
conservar os posseiros no senhorio das terras, e depois
os governadores de Pernambuco e capitães-mores do
Ceará forão concedendo datas do restante, q'existia de-
voluto, aos que se forão situando no paiz: ninguém po-
rem contestou jamais á aquella casa a honra da desço-
berta, ou reputou Ariosa residindo no Cariri, antes
que ella tivesse feito sua entrada e reconhecimento.

Nào é possível ainda q' Arnaud fosse o chefe da primei-
ra entrada, como pretende o coronel Biserra; porque
elle chegara ao Cariri em 1706 ou 1707, e nós sabe-
mos quedeis annos depois, istoó^ em 1717, tantos
povoadores haviào ja, que, estando concedidas todas as*
terras molhadas, 

"os 
proprietários e criadores iào-stf

fasendo doar as terras sôecas, que rodeão o p^iz.^ ítestft
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onop o capitão^mor e governador do Ceará Manoel Jay-
me cía Fonceca concecíeo a Antônio .Vieira Pitta, colo-
ao do Cariri, uma data de terras*na ribeira do Cariü.

. M o descobri o lento do Cariri não foi em 1690, co-
nm qper, a .primeira tradição, não foi "taò 

pouco
em I706^j_omò nretende a segunda; isto,. alem
de outros' fundamentos, porque é de 160&;'à data cios
primeiros estabelecimentos feitor por. Pedro Coelho do
•Sousa, á margem :do riÜJaguaribe.; e não é,crivei
que, povoado o va|e deste rio, suas cabeceiras .po-
dessem restar tanto tempo desconhecidas, sendo ta-
manho-o furor das r descobertp naquelles tejppos.
Por este acontecimento se reconhece que esta c!es~
coberta teve' lugar muito antes de 170(5 e algum,
tempo depois de 1590, ¦ ¦"¦;. ,. . .'.

•As margens dos,rios erão/nas, .prirnitiyos tempos
do Brasil, os caminhos que condusiào ás regiões des~
conhecidas. Os bahianbs, por-exemplo, partindo do
rio de S. Francisco acompanharão em marcha ascen-
dente o curso de algum dos seos afluentes e chega-
rào a avistar a cinta do Áraripe: depois tornando-a
per norte encontrarão o Riacho-dos-porcos e por
elle abaixo o Salgado. Continuando assim a sua der-
rotaforão ao icó, etc. ;-< . .

Ora, si até 1706 os hihianos, que erào os Mame-
luços deste lado do Brasil, nao tivessem penetrado no
Cariri, está visto que os habitantes de Jaguaribe o
t&rião feito, e viriào elles a ser os descobridores.
Nào se diga que era nenhuma a população do Jagua-
ribe antes desse tempo, NãoVo Icó'recebeu dahios
seos povoadores e sendo elle ereeto em villa desde
á 738 por um decreto ja de data de 1725; com ra-

se deve suppor que jade ha muitci era .povoado.
ecle mais remota, data oerã o Jaguaribe; Para pro' var esta ultima asserção basta ponderar, que em, 1047

.,;j«rera tão rico de gados o valledo.Já'giiàribe,.quê foi' dahi eme João Barbosa. Pinto, oíficial de João Fernandes
...... i.
... Vieira, condusio • septccentoS- bois para o' abasteci-'e,t monto do exercito independente. Também é facto'
.constante q',por esse tempo, os criadores do Jaguaribe
ja fasião levar seos cavailos ao mort*ado da Bahia.

* Meemos que o descobrimento de Cariri fora um
7. facto, que tivera lugar de 1660 a 168Ô, e foi justa-'"..mente dentro deste período (1671) que Domingos

. Alves. Sertão, partindo do rio de S. Francisco em rumo
ao norte, chegou á Serra-grande ou íbiàpaba, e dahi
foi ter ás planiceis do Piauhi, que primeiro explorou.

Poderemos estar em erro; mas seja como -for, 1590
.é muito .'cedo para o descobrimento do Cariri, 1706

. é demasiado tarde: este acontecimento teve lugar èríi
uma épocha intermediária;

* ' 
POVOAÇÃÕ 1)0 CAÍIÍRY. AldETAMENTO DOS ••

. nsmios. Sua extíxgçAõ.
. A exploração do Salgado foi um facto quasi contem-

•poraneo do descobrimento do Cariri., esuás margens
. sêryição para a comimmicação, que relacionou quãsi

immediatamente'os colonos de origem bahiana, com'aquelles outros oriundos da Parahiba que occuparào
o Jaguaribe e povoarão o seo valtó. '* 

A tradição e alguns documentos dão como primeiros
povoadores do .Cariri o coronel João Mendes Lòubato;
Bento Correia Lima do Riacho-doâ-porcos; Bento Do-
nis. Barbosa e João Correia Arnaud em Missão-velha;

:Arariosa em Porteiras antigamente•Manoel Koiz de
Lagoa-do-Ariôsa;
da-LuisrCorreia;

oao
oão de

Sonsa Gálarte na Lagoa
Miranda Medeia no Mi-

Alguns frades capuxos enviados de Pernambuco, lego .
depois do descobrimento, forào servindo de chefes Á es-
tas nascentes populações e cathequisarào os índios, pri-
meiro em íüssaò-veília e M.-nova, depois no -Miranda,
no sitio, onde o riacho deste nome faz barra no corrente
Batateira. Como vimos, ahi nào se fez aldeiamentò,
mas os indios vierào estai clecel-o um pouco mais adi-
ante, no lugar, em que está hoio a cidade do Crato,
muito tempo conhecido por Missão do Miranda.

Infelismcrites estes padres nem sempre, tiveràoufíia
condncta escoimada de faltas. Alguns mesmo houw
verão que exeandalisarão o governo com suas violen-
cias e máo comportamento. Lm dos missionários ão
Miranda foi criminalmente perseguido, por ter copa iimâ
escolta de indios do Miranda, derigida por um oíTiciàl
do Brejo-grande, • feito tomar no Cariú a força
de armas, algumas escravas de uma senhora viuva", a
fim de casar uma deltas com um seo escravo. Cem tudo
erào imminentemente poderosas e seos-.arraiaes go-
savão de toda a immunidactó, mio sendo licito a álgiíem
entral-os, sem o seo consentimentov Em 1749 man-
dando, o governador geral de Pemáftbutep.- ao sargento-
mor João'Lopoe Raimundo, qüe perseguisse? os ladrões
e facinorosos, que infestavào o Ico; para que peno-
trasse na Missão do Miranda e outras, foi preciso di-
ser-lhe qué<o íisesse independentemente de consenti-
rnento ^os padres,, que as região.': ¦-.'-

Os indios ~do Crato foràoos mais numerosos, qae 5$
arraialarào' W Cariri. * ' ,. >¦•

Congregados uo JH ira n d a. -atravessarão o nachev 1'oje
da Ponte, ir vierào aldeia.r-se.em.. uma pequena immi-
néíwif) justamente onde éfioje o Quadro tia matia
(ib.Crhfe;'' Ahi lançarão os fundamentos do Utoplo,
qíie sen^ hoje de matris, ou antes, Jiserão uma pe- ,
mteiia 

"capeiía' 
qtie ficou sob: a rtifeêneià do padre mis-

siortaHo. Alèrti dos exerfciciós..religiosos, para q,«ft
prj^ cliamados, .occupavâo-se'tia caça e plantava© cnl
um brr-|o. que corria em frente do arraial, o qual et*
iste Boje aforado e nenhum vestígios apresenta ,de
seos antigos pântanos, e de 'uma lagoa, oivt convertida
em plartoe duro chão. Alem da capella, de npa
cahnna de- palha, no fundo delia, servindo de opo-
sento ao missionário; algumas caso as haviào. em torw
no da lagoa,% mais ou menos no lugar, onde e l«f_e
o Commefcio-velho, wma longa casa igualmente co*
herta cie palha, com aviamentos de faser farinha etc.
onde os imlios, homens e mulheres, trabalhado por
tarefa, debaixo da voz de um leitor índio, e de-.^i»
director branco, ora fiando para se vestirem pra
manipulando,a nümdioca para se sustentarem, tudd-
em perfeita-communidacle. t>ví.°i"

Havia uma ordem expressa da corte de Portugal,
desde 14 tle 1764, para que nenhum-indití.podes*
sahir de sua aldeia sem uma licença e isto¦ soinen-
te auáhdo tivessem de ser tomados a soldada:
Esta soldada foi*mesmo taixada pelo senado do fco,
não s<5 nara.os Cariais como para os de ontraf aldeias.
Seeundo um accordãó de 1767, um .índio de ia»
a 60 annos ganharia annwalmente 4|800, vm de 13
a 15 3^000 rs., obrigados os amos a lhes- ciarem quo
comete vestir, a curarem-nos nas moléstias, aensmartm-
lhes aloutrina eafaserem-nos confessar5vesesporauno.
Um indio q' se applicasse a aprender um oíhcio mecânico,
teria 6 annos de aprendisagem em favor domestrej.de-

pois do que ganharia 100 reis diaviosi mn ipn- tosse
oflicial ganharia 20^000 reis áminacs. t,rr.nto aS
fêmeas, a única obrignçiiu do amo «•<¦] j-asal-as.-

Honverâo alguns «busos, e alguns jiiilios iprao re*¦randa, ..e__lguns outros portugueses c brasileiros, quasi Houverao alguns ,u,nM.,, « a.B«..^ -¦ ..
V.»jR-5 dá Bahia e Sersnper <*>* -syfr * * ^ ' i üusi(iüb d esuauüu^ ;^4 *.w^ v . ,.
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Tal era ávida que leva vSo aquellesque -haviaosido

os senhores únicos do paiz!
Fosse máo trato, fosse falta de boa administração,

logo que cessou de ser tão absoluto o. império^ que
sobre elles tinhão os • missionários, depois dta criação
da villa do Crato, os índios principiarão ase desper-
sarem, e mesmo a se aprevorterem'. Os do Miranda,
tendo morto um dos seos chefes Índios j por ordem .do
sargento-mor, que residia em Missão-velha, tinhão si-
do trasladados para aíli, de âòrte que, ao instalar-se
a villa 4o Crato, ja não existia ahi aldeia própria-
mente dita. Finalmente os índios do Miranda não
somente, mas todos os que existião rio Cariri, rece-
berào ordem do. * governador geral de Pernambuco
José César de Meneses para'deixarem o seo pai:< e
seguirem para os aldeiamentos do Ceara. . 0 ouvidor
José'da Cosia Dias'-e Barros çúmprio esta ordem e-
ilesde 1780 esta gente infeliz deixou Missão-velha,.
coiiclemnada a ir longe de sua pátria definhar na
aiseria e perecer da bixiga e outros males," que a por-.^à 

a proeuravaõ exterminar. /, (Continua.)
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/,'•.•¦—Chovas, Calarão copiosas chuvas nos dias 5, 0*
f, 10, 14, 15, 16 17, 18, 19, 23, 24, 25,.27, e^
28- do mes findo de- fevereiro1:"' outro tanto não tem

• -. -o-

acontecido nos sertões visinhos, que contmuào a so-
frer a falta dellas. •••- - / ...
—Càçàmestos. Celebrarão-se 18 casamentos, na ma- .
triz desta cidade-, durante o mes de fevereiro.
-t-Batisàdos Receberão o batismo, no correr do mes-
«10 mes, 72crianças, sendo 31 machos, e 41 

'fêmeas.

^-OmtCarío. Sepultarão-se no cemitério publico, no
•n-ltt.es de fevereiro as seguintes pessoas. . . '

'••. 
Pedro Machado doNascim.0, soltr,0, 30 annos: febre.

•: Anna Maria dã Conceiçam, casada, 30 annos: re-'penünameote.
Manoel Pereira, viuvo, 40 annos: idem. -.-

... : Donala, 15 dias; espasmo.
: Josefa, 11 meses: sarampo.

• Francisco de tal, 13 annos: inflamação.
(* Josefa, 6 meses* espasmo.

Thomas, 4 meses: idem. 
* 

, f- /,•¦ Izabel Maria da Conceição, viiivà/90 annos: catarrao.
. '• Quiteria, escrava, 8 annos: estupor.

Mareiam.;] Francisca. Go__.es, casada, 30 annosí
. moléstia no interior. . . / .

«•JBrigidá Pereira Lima, viuva, 60 annos: estupor.
••• Maria-, 1 anno: catarrao. • •

Francisco Ferreia da Silva, viuvo, 60 annos* 'pleuriz.
' • Cipriano Túrbano, casado, 60 annoè: catarrao.

. Vicente, 3 ínesfes: espasmo. . \
José Vianna, casado; oO annos. moléstia no.fígado.
Maria Piedade, 3 meses: espasmo.
Gonçalio daSilva Martins, solteiro, 22 annos: catarrao.
Joaquim7 8 meses: espasmo. ''* .
Domingos, idem:' idem, -;- - ¦/ -: :\ '¦

Joaquim, 1 anno: idern.
Franc.0 do Espirito-St.0, solteira, 25 annos: chagas.
Rosa, 3 meses: espasmo. .; ' •

. • • 0 preso Manoel Apolinario, viuvo, 40 annos: catarrao.
Domingos Gonçalves Martins Júniori solteiro, 23

annos: maligna. -
•;•• Francisca, 21 dias: espasmo. -.-

Maria,-3 meses; -idem. . ..'._ i m

Âlvino, 11 ttesjw; .inflamação, . -..• .
! Cordolina, 1 anno: idem. '

José Joaquim da Costa, solteiro, 30 õimos: tuberéuloa
José da Costa, solteiro, i3-annos: inflamação.
Manoel, 3 meses: espasmo. /
Vicente, 11 meses: dyarrhea:

(Joaquinade Lâvor Paz Barreto, solteira, 26annoS:
moléstia no interior.

José Valentim dé Macedo, casado, 39 annos: tu-
berculo. ••
-t-Cadeia. Forão presos e. recolhidos a cadeia desta
cidade, durante o mes de fevereiro próximo passado
as seguintes pessoas; / .,

Dia 6. José Felippe, a ordem do delegado, por
furío de uma faca.

Idem. João Bapt.% a ordem do delegado, por ebri$«
j Dia 7. Marianno de tal, a ordem do. delegado,
por furto de peixe.,

Diil. Izabel Maria da Conceição» a ordem do
dplegado, por ferimentos.

Dia 12. Renpvato José da Silva, a ordem do de*
legado, por furto de dinheiro a uni seo cunhado.

Dia 15. -Alexandre Furtiinato, a. ordem do dele*
gado, por furto de dinheiro. a

Dia 14. . José Mulambo, aoudemdo subdelegado.
Ignoramos o motivo da prisão.

.. Dia 18. José Francisco, a ordem rio delegado, po?
furto de dinheiro. r

Dia 24. . Joanna Boèa, és Maria Boca, a ordena
do delegado, por oíTensas phisicas. Forão soltas nò
dia immediato. ; ••-! ;. r.
... ¦ - • .

—Refutas. Esta comarca, tem de concorrer nò
corrente annó, com 28 recrutas para o exercito, e &
para a armada, sendo a destribuição feita pelo presi-
dente da província,.da maneira seguinte: Crato, íO
recrutas para o bxercito, e 2 para a armada: Barba-
lha,' 8 para o exercito^ e 1 para a armada, e Missão-
velha, 8 para ó exercito.
-Matadouro publico//No próximo passado rnes,
matarão-se, para oconsummo desta cidade 140 reses,

—Factos .diversos ." JEspalhou-sc nesta cidade, quek
Sr. delegado Tavares mostrava-se pouco satisfeito com
o « Araripe, » por ter-se oecupado com o nome do
Bentivi-dourado, morador em seo engenho; e até áà
disse que declarara perante pessoas, que d hora em di~
ante Benti\i:dcnifado daria borduadas, para ter o « Ara*
ripe » dô'que falar.. ^

Nao acreditamos nestes contos, e nem julgamos
o actual delegado suceptivçl de taes lèvianidàdes, e lõ

podem elles partir de algum descontente do Sr. T/\
Noticiando este facto, só temos em vista previnir u-

ma cousa, que vem á ser que nào tome o torbulentò
a nuvem por Juno, e passe a dar e levar bordoadas,

' 
Si anteriormente noticiámos alguns factos crimino-

sos, praticados por este réo de policia, nâo foi por
praser de nos entreter com elle: só o fisemos por dever,
não havendo propósito em offender a pessoa alguma.

Mo reconhecemos previlegios, e nem temos cum-

promisfo* comoescriptor. 
'Respeitamos .aoshomens,

e censuramos as cousas, porquê nossa missão é cov-
rigir e moralisar,
— !STo dia 5 do corrente, o preso Joaõ .Dias de 0-
liveira, condemnado pela morte do infeiis. José Du-
arkV 

'pinheiro, travara-se derasões com seo com-

panheiro, o preso Manoel Gomes da Silva, fasendo nes-
te cinco perigosos ferimentos, com uma sovela grossa.

.•"-'Foi nemiado oominandânie do destacamento d»
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Jardim, o Sr. Alferes João Caetano, o qual é che-

gado a esta cidade.
¦—Le-se no « Pedro II. »

—Nomeação. — Por decreto de 15 do corrente, fo-

jram nomeados:
0 bacharel Aristides da Rocha Bastos juis mumci-

pai e de orphaõs do termo do Àracaty. na província
.do Ceará.

0 capitão Felippe Telles de Mendonça e Joaquim

t Lopes Raymundo do Bilhar, majores ajudantes de
! ordens do" commnndo superior da G. N. da .comarca

do Crato, província do Ceará.
O tenente Gonçalo de Lavor Paes Barreto, capitão

secretario geral do mesmo commando superior.
Francisco José de Pontes Simões, capitão quartel-.<. ».

mestre. Idem.Beaeâictó da S.a Garrido, cap.ra círugiaõ-mor. Idem.
•.—Trexo de uma. carta do português Torres ao senr.

Bilhar.
« Foram nomiados major e capitão do comman-

„j superior da G. N. desse município os saqoare-
mas Felippe e Bontes, e capitão cirurgiaõ-mor o libe-

ral Garrido por nao haver um saquarema » !!! I!!
'—Em 

data de janeiro p.p. nos diz um amigo do
Ceará o seguinte:

« Hoje chegou a este porto o vapor Tocantins con-
dusiiido somente a commissaõ scientifica explorado-
ra, que deve internar-se pelos sertões e depois pas-
sar para o Piauhy, Goyaz etc. Figurão nella os no-
mes lllusires nas lettras e sciencias dos senhores

i Freire Allemaõ, Lagos, Boglaía, Gonçalves Dias (o
poeta sympathico) Capanema e muitos ajudantes. ^

Naõ Veio ainda o Capanema, que ficou para vir
no seguinte vapor. A commissaõ traz um trem nu-
meroso, e por isto foi preciso um vapor especial. »
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0 TENENTE CORONEL ANTÔNIO LüIS AlVES PEQUE-

NO JÚNIOR, JUIS MUNICIPAL DO TERMO DA CIDADE DO

CRATO, POR NOMIAÇAÕ NA FORMA DA LEI. ETC.
,*i

Fas saber que pelo doutor juis de direito da
comarca Francisco Rodrigues Sette, lhe foi com-
municado haver designado o dia quinze do cor-
rente mes pelas deis horas da manhã.- para a-
hrir uma sessão ordinária do jury, que trabalha-
rá em dias consecutivos, e que havendo proce-
dido ao sorteio dos quarenta e oito jurados que
teem de servir na mesma sessaõ, em conformi-
dade dos artigos 326 e 328 do regulamento nu-
mero 120 de 31 janeiro de 1842, foraõ sorti-
ados e designados os cidadãos seguintes;

FREGUESIA DO CRATO.
Antônio Moreira Maia.
Affonso de Albuquerque e Mello Júnior*
Antônio de Brito Correia.
Carlos José da Silva. .
Dionisio da Costa Ribeiro.
Honorio Mendes da Roche.
Isidro Francisco de Paula,
Ildefonso Tavares Campos,
José Ferreira Lima Dié.

José Alexandre da Silva.
José Romaõ de Noronha,
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13 José Ribeiro Soarei.
1 José Antônio de Figueredo.
15 José Tavares Campos.
16 José Pergentuio da Rocha Gamma»
17 Joaõ Pedroso Baptista.
18 Joaõ Ferreira Leite.
19 João Corrpia Evangelista.
20 Joaquim Correia Lima de Macedo.,
21 Joaquim Roíriaõ Baptista.
22 Joaquim Jacome- Pequeno.
23 Joaquim Carlos de Oliveira.
24 Joaquim Francisco de Goveia Ferraes.
25 Joaquim Pedroso Baptista Bembem.
26 Joaquim de Lavor Paes Barreto.
27 Jesuino Bri>ei:iio da Silvai

i 28 Liberalino Pereira Maia.
29 Mariano Ferreira Lima.
30 Manoel Moreira Fecundo. .
81 IManoe? Teixeira do Nascimento.
32 Manoel Luis Arnaud..
33 Manoel de Lavor Paes Barreto..
34 Manoel de Sousa Lima Júnior,
35 Manoel Ignacio da Silva, 

'

36 Manoel Brisenkvda Silva.
37 Manoel Duarte Pinheiro.
38 Manoel Joaquim Tavares.
39 Manoel Ferreira Lima RoldaS..
40 Manoel Francisco da Cruz.
41 Raymundo Pereira Maia.
42 Raymundo Antônio Rodrigues..
i3 Regino jde Araújo Costa.

FREGÜESrA DO ASSARJ".
44 Agostinho Ribeiro da Silva.
45 Joaõ Paz de Castro.
46 José Thomaz de Aquino.
47 Joaquim Rodrigues Justo.
48 Manoel de Pontes Jardim.
Outro sim, fas mais saber que na referida s&*

saõ haõ de ser julgados os réos ausentes, O
pronunciados em crimes que admittem fiança Tra-
jano de tal, e Manoel Pereira cia Cruz.

A todos os quaes e a cada um de per si hem
como a todos os interessados èm geral, se con-
vida para comparecerem na casa da câmara dqu-
meipal, na salla das sessões do jury, tanto ho
referido dia e hora, como nos mais dias seguia-
tes em quanto durar a sessaò, sob as penas da
lei se faltarem. E para que chegue-a noticia fie
todos, mandou naõ so passar o presente ediíal, que
será lido e afixado nos lugares mais públicos, e
publicado pela imprensa, como remetter igual ao
subdelegado do Brejp-grande, para publieal-o, e
mandar faser as notificações necessárias aos ju-
rados, aos culpados, e as testemunhas que se a-
charem naquela destricto. Cidade do Crato !.•
de março de 1859.

Eu Gonçalo de Lavor Paes Barreto, escrivão ia-
tírino do jury o escrivy.

Antônio Luis Alves Pequeno Júnior.
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Vicente José Monteiro, roga a todos o£ seos fre-»
gueses, queiraõ sátísfaser seos débitos vencidos; vis*
to que suas precisões naõ admittem mais espere:
e confia dos meámos que naõ lhe faltarão, attento O
tempo que lhes tem esperado.

Imp. por Manoel Erigido 4os Safttos Sobrinha
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